LEI N.º 2.057, DE 12/07/99

Autoriza o Executivo Municipal a proceder á doação do imóvel que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - fica  o Chefe do Executivo autorizado a proceder á doação, mediante  outorga de escritura, do imóvel constituído do Lote 0100, Quadra 0022, Setor008, medindo 180,00m²(cento e oitenta metros quadrado) de propriedade do Município, á CONSTRUTORA ROCHA GARCIA  LTDA . CGC, nº 946.070/0001-04, representada por seu portador do CPF, 388.063.126/34. 

Parágrafo, Único - O bem público objeto da doação autorizada nesta Lei destina-se á  regularização  definitiva da propriedade do imóvel em favor da  donatária que já se instalou no local, desde 1993, como permissionária  devidamente autorizada pelo Município, atuado no mercado da construção civil.   

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de julho  de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI
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